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DECRETO Nº 123, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, 
Estado .de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, 
da Lei Municipal nº 1.298, de 10 de setembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional 

suplementar na importância de R$ 192.900,00 (cento e noventa e dois mil e novecentos reais), 
para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
64 020103 04.122.0008.2013 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física 10.000,00 

152 020301 12.365.0018.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.001,00 
159 020301 12.365.0018.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 135.000,00 
162 020301 12.365.0018.2026 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 15.000,00 
191 020302 12.361.0019.2029 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 10.000,00 
260 020401 27.812.0028.2041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.514,00 
299 020501 10.301.0029.2044 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 5.000,00 
367 020602 26.782.0031.2051 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.000,00 
393 020605 15.452.0034.2055 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 11.385,00 

    TOTAL GERAL 192.900,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do 
excesso de arrecadação apurado no exercício vigente, conforme anexo 1. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Macedônia, 20 de outubro de 2021 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo 
Decreto nº 68/2019, na data de 25 de outubro de 2021. 

 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Chefe de Gabinete 
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Anexo 1 
Decreto nº 123, de 20 de outubro de 2021 
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DECRETO Nº 124, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 
providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, 
§ 2º, da Constituição Federal, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 1.345, de 22 de outubro de 2021, na importância de R$ 
432.000,07 (quatrocentos e trinta e dois mil e sete centavos), para atender a seguinte 
programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
492 020606 18.542.0035.1024 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 432.000,07 

    TOTAL GERAL 432.000,07 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do 
superávit financeiro do exercício anterior, referente a multas ambientais recebidas pelo 
Município, para execução de obras de infraestrutura ambiental. 

 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 1.215, de 04 de outubro 

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 1.289, de 19 de maio de 2020) 
para o presente exercício, a fim de compatibilizar os programas e ações constantes destas leis.  

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Macedônia, 22 de outubro de 2021 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo 
Decreto nº 68/2019, na data de 25 de outubro de 2021. 

 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Chefe de Gabinete 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 0124 DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br


Página 6 de 7

Instituído pela Lei Municipal nº 1267/2019, de 18 de Setembro de 2019

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor MARCOS ANTONIO BARBON CORRAL.  A Prefeitura do 
Município de Macedônia-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja 
baixado do site http://www.macedonia.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Macedônia - Sp

A prefeitura de Macedônia utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Segunda-feira, 25 de Outubro de 2021

www.macedonia.sp.gov.br
Ano I - Edição 359 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 125, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 
providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, 
§ 2º, da Constituição Federal, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional especial 

autorizado pela Lei Municipal nº 1.346, de 22 de outubro de 2021, na importância de R$ 
483.524,89 (quatrocentos e oitenta e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove 
centavos), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
493 020602 26.782.0031.2051 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 384.205,00 
494 020602 26.782.0031.2051 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 99.319,89 

    TOTAL GERAL 483.524,89 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto pelas seguintes fontes de 
recursos: 

a) excesso de arrecadação oriundo da celebração do Convênio nº 4624/2020, com 
o Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 384.205,00 (trezentos e oitenta e 
quatro mil, duzentos e cinco reais), para execução de obras de pavimentação em estradas 
vicinais do Município; e 

b) previsão do excesso de arrecadação de recursos próprios do tesouro municipal, 
no valor de R$ 99.319,89 (noventa e nove mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e nove 
centavos), conforme anexo 1. 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 1.215, de 04 de outubro 
de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 1.289, de 19 de maio de 2020) 
para o presente exercício, a fim de compatibilizar os programas e ações constantes destas leis.  

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Macedônia, 22 de outubro de 2021 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 
CERTIDÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo 
Decreto nº 68/2019, na data de 25 de outubro de 2021. 

 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Chefe de Gabinete 
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Anexo 1 
Decreto nº 125, de 22 de outubro de 2021 
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